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A lei 13104/15 (Lei do 
Feminicídio) teve origem 
numa CPMI (Comissão 
Parlamentar Mista de 
Inquérito).  Nem sem-
pre uma CPI acaba em 
pizza, como se diz o jar-
gão popular. Na verdade 
as CPIs, apesar de pos-
suírem poderes inves-
tigativos, se destinam a 
produzir propostas ou 
sugestões de projetos de 
Lei e/ou, se constatarem 
algum ilícito, encami-
nharem suas conclusões 
para o Ministério Público 
para apuração de res-
ponsabilidades (art. 59, 
§3º da CF).

Pois bem, concluída a 
CPMI, constatou-se a ne-
cessidade de tipificação 
do feminicídio no Brasil.

Assim como o infan-
ticídio, o feminicídio é 
uma espécie de homi-
cídio, um crime doloso 
contra a vida, uma forma 
extrema de violência. No 
artigo 121, §2, A do Códi-
go Penal foi incluída uma 
norma penal explicativa.

Na verdade, trata-se 
de um reconhecimento 
de que as mulheres estão 
sendo mortas simples-
mente por estarem em 
condição do gênero fe-
minino, expondo a desi-
gualdade entre homens e 
mulheres ainda, existen-
te em nossa sociedade.

Ainda se discute no 
meio jurídico se essa 
designação especial con-
duziu a um aumento dos 
crimes praticados contra 
as mulheres nos con-
textos referidos na Lei 
13,104/15. Mas a verdade 
é que o deslocamento 
dos crimes dolosos con-
tra a vida praticados con-
tra as mulheres, quando 
há relação íntima ou de 
afeto, do tipo penal de 
homicídio para o tipo 
penal de feminicídio, 
permitiu a identificação 
dos dados estatísticos e 
o incentivo a políticas 
públicas de proteção as 
mulheres.

Destarte,  é preciso 
compreender  a  com-
plexa interação de fato-
res individuais, de re-
lacionamento, sociais, 
culturais e ambientais 
com a violência. No caso 
específico do crime pra-
ticado pela mera razão 
de a mulher pertencer 
ao sexo feminino, não 
se pode desconsiderar 
que em alguns casos o 
relacionamento pode 
se tornar abusivo sem 
que a mulher perceba, 
e de maneira que ela o 
considere como forma 
de proteção ou algum 
tipo de “ciúme saudável”. 
Geralmente, dentro de 
alguns parâmetros, não 
há nada de errado nisso. 
Mas, nada em excesso é 
saudável e identificar um 
relacionamento abusivo, 
com prática de uma vio-
lência não física (moral, 
psicológica, entre ou-
tras) é muito difícil, as 
vezes impossível.

Contudo, especialis-
tas apontam três fases 
para se chegar a violên-
cia física, ao feminicídio: 
a primeira é o aumento 
da tensão acumulada 
no cotidiano; as injúrias 
praticadas pelo agressor 
criam, na mulher, uma 
situação de perigo imi-
nente. A seguinte fase é 
marcada pelos ataques 
violentos, tanto de forma 

psicológica quanto de 
forma física, com ten-
dência a aumentar. Aí há 
uma resistência, ou uma 
ameaça de separação ou 
denúncia, o que faz sur-
gir a terceira fase, que é 
a “lua de mel” em que o 
agressor pede desculpas 
pela agressão, promete 
mudança, geralmente 
enche a mulher de pre-
sentes para compensar 
e diz que aquilo nunca 
mais irá acontecer. Se 
esse ciclo se repetir, ou 
seja, após a “lua de mel” 
se voltar à primeira fase, 
em casos extremos, ocor-
re o feminicídio, ou pelo 
menos identifica-se uma 
situação de risco.

Portanto, é preciso 
estar atento à violência 
implícita, como a psi-
cológica (diminuição da 
autoestima, constran-
gimento, manipulação, 
isolamento, chantagens, 
controle excessivo via 
redes sociais, etc) e se-
xual (constrangimento 
a manter ou presenciar 
relação sexual não de-
sejada mediante intimi-
dação, ameaça, coação 
ou uso da força: impedir 
a mulher de usar con-
traceptivo para evitar 
gravidez, doenças, etc), 
patr imonial  (quebrar 
celular, reter documen-
tos, privar a mulher de 
ter acesso a determinada 
coisa ou local) e moral 
(calúnia, difamação ou 
injúria, antes de se che-
gar a violência explícita, 
que é a agressão física, 
a qual inclusive, pode 
chegar ao feminicídio).

Essas formas de vio-
lência, aliás, estão pre-
vistas no art. 7º da Lei 
11.340/2006 (lei de Vio-
lência Doméstica), de-
nominada popularmente 
de Lei Maria da Penha.

Como se pode ob-
servar, o ordenamento 
jurídico é bem explícito 
e completo no que tange 
a proteção à mulher. No 
entanto sua eficácia não 
é plena. Ainda ocorrem 
agressões e feminicí-
dios. Por quê? Alguns 
apontam a escassez de 
profissionais da área ju-
rídica e psicossocial, a 
falta de investimento em 
programas de prevenção 
e auxílio no combate à 
violência contra a mu-
lher dentre outras coisas.

Mas o importante é 
saber que o agressor será 
punido e que a melhora 
estrutural do Judiciário, 
do Ministério Público e 
da polícia, apesar de não 
ser a ideal, tornou mais 
eficaz a aplicabilidade 
das medidas protetivas e 
punitivas, com o objetivo 
de defender a mulher na 
sociedade.
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Dejorge Patrício, assessor de Projetos da Cedae, acompanhou início das obras 

Moradores do Novo México 
vão ter água potável no verão

Mais um bairro de São Gon-
çalo vai deixar de sofrer com 
a precariedade de água potá-
vel. Homens da Cedae inicia-
ram obra de assentamento de 
500 metros de tubulação para 
abastecimento de água que 
vai beneficiar os moradores do 
Novo México. A obra está entre 
os 16 projetos de curto, médio 
e longo prazos desenvolvidos 
pelo assessor de Projetos da 
Cedae, Dejorge Patrício, com 
a aprovação do governador 
Wilson Witzel. O investimento 
é de R$ 200 mil.

“Mais de 6 mil pessoas se-
rão beneficiadas com essa 
obra. Uma vitória para o povo 
gonçalense. Como assessor 
de Projetos da Cedae, tenho 
trabalhado muito para que os 
pedidos da população sejam 
atendidos. É assim que vamos 
melhorar a qualidade de vida 
de milhares de pessoas, le-
vando o básico para todas as 
residências”, afirmou Dejorge.

Nascido e criado no Novo 
México, o líder da comunidade 
Carlos Sérgio disse que a obra 

já tinha sido prometida há três 
anos, mas que o projeto nunca 
tinha saído do papel.

“Moro há 38 anos na comu-
nidade e posso garantir que 
é a obra mais esperada pela 
população. Sofremos muito 
com a falta de água. Temos mi-
lhares de crianças e idosos que 
raramente tem água em casa, 
é sempre um sufoco. Temos 
esperança de que essa situação 

vai melhorar”, disse Carlos.
Preocupados com a che-

gada do verão, quando o 
fornecimento de água fica 
ainda mais precário, os mo-
radores estão ansiosos para a 
conclusão da obra, que deve 
durar até dois meses.

“Essa obra veio no mo-
mento certo. Estávamos com 
medo de ficar sem água pois 
os poços já estão secos. Em 

verões passados já chegamos a 
ficar 15 dias sem água em casa”, 
relatou a moradora Shirley 
Vasconcelos.

O vereador Vinícius, do 
Solidariedade, acompanhou 
Dejorge no início das obras e 
acredita nos projetos desen-
volvidos pelo assessor.

“Não podemos aceitar que 
ainda haja comunidade sem 
acesso à água, um direito bá-
sico do cidadão. Dejorge, em 
pouco tempo na Cedae, já 
entregou uma quantidade de 
trabalhos que o governo pas-
sado não desenvolveu”, disse 
o vereador.

Dejorge está há oito meses 
na função de assessor e já deu 
início a obras que vão levar 
água potável para moradores 
de Monjolos, Arrastão e Pita. 
Além disso, três carros que ser-
vem para desentupir os esgotos 
já circulam pela cidade.

“Estou completamente em-
polgado com o desafio e feliz 
com o apoio do governador 
para poder trabalhar em prol 
daquilo que é necessário à po-
pulação. É gratificante ver que 
os projetos estão começando a 
sair do papel”, disse Dejorge.

Lucas Benevides

Equipes da Cedae deram início a novas obras para levar água a comunidades

TRE-RJ amplia prazo para 
biometria em 16 municípios
 O TRE-RJ decidiu prorrogar 
o prazo final de encerramen-
to da biometria obrigatória 
em mais 16 municípios onde 
a previsão inicial era de que 
o procedimento fosse con-
cluído no próximo domingo 
(1º). Em 11 municípios, o 
novo prazo passa a ser no 
dia 6 de dezembro: Arraial 
do Cabo, Bom Jesus do Ita-
bapoana, Carapebus, Co-
mendador Levy Gasparian, 
Iguaba Grande, Mendes, 
Porto Real, Quatis, Quissa-
mã, Santa Maria Madalena, 
São José do Vale do Rio Preto. 
Em outros cinco municí-
pios, a data final será 19 
de dezembro: Porciúncula, 
Miracema, Laje do Muriaé, 
Rio Claro, Silva Jardim.

O Tribunal registrou uma 
grande procura dos eleitores 
pela biometria nas últimas 
semanas, o que  tem provo-

cado problemas de acesso ao 
site e à central de atendimen-
to telefônico. A prorrogação 
oferece mais uma oportuni-
dade aos eleitores de realiza-
rem a biometria, evitando o 
cancelamento do título. Nos 
demais municípios, o prazo 
limite do cadastramento 
obrigatório permanece em 
1º de dezembro. São eles: 
Cardoso Moreira, Cordeiro, 
Italva, Itaocara, Macuco, 
Natividade, São Fidélis, Var-
re-Sai e Vassouras.

Em Duque de Caxias, São 
João de Meriti e Magé, o Tri-
bunal já havia decidido pelo 
adiamento do prazo final na 
semana passada. Nesse três 
municípios da Baixada Flu-
minense, os eleitores terão até 
o ano que vem para compa-
recer ao cartório eleitoral. As 
novas datas passaram a ser: 
em Magé, 10 de janeiro; em 

São João de Meriti, 31 de ja-
neiro; e em Duque de Caxias, 
14 de fevereiro.

Plantão de atendimento – 
Neste sábado, das 9h às 15h, 
haverá plantão em todas as 
zonas eleitorais do Estado, 
com exceção daquelas situa-
das nos municípios que já 
concluíram a revisão biomé-
trica (Búzios, Niterói, São João 
da Barra, Queimados, Rio das 
Ostras, São Sebastião do Alto 
e Trajano de Moraes)

Todos os eleitores devem 
fazer o agendamento para  
serem atendidos no plantão. 
Localizada na Avenida Wilson, 
198, a Central de Atendimen-
to ao Eleitor é o único posto 
sem a necessidade de agen-
dar o atendimento. O posto 
atende eleitores de qualquer 
domicílio eleitoral do Estado, 
mediante distribuição de 250 

senhas, que equivalem à ca-
pacidade de atendimento. As 
senhas começam a ser distri-
buídas na abertura dos traba-
lhos, por ordem de chegada.  

Os eleitores da Capital e 
demais municípios que não 
estão passando pela biometria 
obrigatória não correm risco 
de perder o CPF ou deixar de 
receber algum benefício social 
ou aposentadoria, uma vez 
que, neles, o cadastramento 
não é obrigatório neste ano. 
Nessas cidades, caso necessá-
rio, os eleitores podem fazer 
alterações ou atualização do 
título até o dia 6 de maio de 
2020, data de fechamento do 
cadastro nacional de eleitores. 
Para esses eleitores, vale a meta 
estabelecida pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE), de que 
todos os eleitores brasileiros 
cadastrem o dados biométri-
cos até as eleições de 2022.

Tribunal eleitoral registra maior procura para realizar cadastramento

Operação 
fiscaliza 
contribuintes 
suspeitos
A Secretaria de Estado de Fa-
zenda do Rio realiza a Opera-
ção Maçarico VII, para fiscali-
zar contribuintes suspeitos de 
simular operações para gerar 
créditos irregulares de ICMS. 
Essas empresas, chamadas 
de noteiras, geralmente fo-
ram abertas recentemente e 
emitem ou recebem grandes 
valores em notas fiscais em 
um curto espaço de tempo. 
Com essa operação, a Sefaz
-RJ chega a 50 ações realiza-
das este ano para combater 
a sonegação de impostos e 
promover a educação fiscal. 

Punição – Os auditores fiscais 
da Receita Estadual vão verifi-
car se as empresas realmente 
existem e se têm uma estrutura 
compatível com as operações 
que alegam fazer. Se compro-
vadas as irregularidades, as 
empresas serão impedidas 
preventivamente de operar e, 
posteriormente, terão a inscri-
ção estadual cancelada.

Isabelle Villas Boas
isabelle.villasboas@ofluminense.com.br


